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VETO PARCIAL AO Projeto de lei complementar nº 7, de 2014
São Paulo, 22 de abril de 2014

A-nº 042/2014
Senhor Presidente

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 7, de 2014, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.619.

De minha iniciativa, a propositura altera a Lei Complementar nº 1.044, de 13 de maio de 2008, que institui o Plano de Carreiras, de Empregos Públicos e Sistema Retribuitório dos servidores do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS. 

Acolho as contribuições parlamentares ofertadas ao projeto em sua maioria, nelas identificando expressivo aprimoramento da proposição. Vejo-me, contudo, compelido a fazer recair o veto sobre o artigo 4º e §§ 1º e 2º das Disposições Transitórias, pelas razões a seguir enunciadas.

Em sua redação original, o “caput” do artigo 4º, ora impugnado, estabelecia progressão especial, a partir de 1º de julho de 2015, o que foi antecipado por emenda parlamentar, para 1º de janeiro do mesmo exercício.

O dispositivo combatido se apresenta em contrariedade com o artigo 63, inciso I, da Constituição Federal, o qual veda emendas parlamentares que resultem aumento de despesa nos projetos de lei de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

De fato, a inserção na propositura de dispositivo que antecipa a data da vigência da progressão especial para 1º de janeiro de 2015 acarreta aumento de despesas não programadas pela Administração Pública. 

O Supremo Tribunal Federal já fixou entendimento no sentido de que emenda a projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo incide em inconstitucionalidade em caso de aumento de despesa pública (ADI nº 2.113-3 e ADI nº 64-1).

Nesse cenário, o “caput” do artigo 4º ostenta vício de inconstitucionalidade, vulnerando, em consequência, o princípio da separação dos Poderes, esculpido no artigo 2º da Carta Magna e no artigo 5º, “caput”, da Constituição Estadual.

Em face da inconstitucionalidade que macula a regra contida no referido dispositivo, os §§ 1 e 2º do artigo 4º, em virtude de seu caráter acessório, também são inconstitucionais. A esse respeito, firmou o Supremo Tribunal Federal a tese de que a declaração de inconstitucionalidade de uma norma afeta o sistema normativo dela dependente, bem como se estende a normas subsequentes, ocasionando o fenômeno da inconstitucionalidade por arrastamento (ADI nº 2.895-AL, ADI nº 4.009-SC, ADI nº 173-DF, ADI nº 1.144-RS e ADI nº 3.255-PA).

Acresça-se que a Secretaria da Fazenda, ao manifestar-se contrariamente ao artigo em questão, observou que a alteração antecipa despesa não programada, causando impacto na despesa com pessoal. 
Expostas as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei complementar nº 7, de 2014, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.







